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3.3.90.39.78.00.00.00 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOTAÇÃO: 
2025/957 – Pref. Mun. de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA: 
07.01.10.301.0002-2083- Manutenção e Fortalecimento da APS - 
Inc.Desempenho cta.10.335 DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1600– Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS 
prov Gov Federal- ASPS RUBRICA: 3.3.90.39.78.00.00.00 - 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOTAÇÃO: 2025/923 – Pref. Mun. 
de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA: 07.01.10.301.0002-
2089- Manutenção e Fortalecimento da APS - ASPS cta. 67 
DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO: 1500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos RUBRICA: 
3.3.90.39.78.00.00.00 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOTAÇÃO: 
2025/1008 – Pref. Mun. de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA: 
07.01.10.301.0002-2089 - Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal 
- União cta. 10.075 Ref. Contrato 129/2022 - PE 092/2021 Ref. 
Contrato 129/2022 - PE 092/2021 DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1600- Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov 
Gov Federal - ASPS RUBRICA: 3.3.90.39.78.00.00.00 - LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOTAÇÃO: 2025/1790 – Pref. Mun. de Santo 
Antônio da Patrulha PROGRAMA: 07.01.10.302.0002.2193 - 
Manutenção Equipe Multiprofissionais Saúde Mental - Port. 3469/20 
cta DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO: 2600- 
Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov Federal - ASPS 
RUBRICA: 3.3.90.39.78.00.00.00 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOTAÇÃO: 2025/1787– Pref. Mun. de Santo Antônio da Patrulha 
PROGRAMA: 07.01.10.302.0002.2100 - Manut. e Fortalec. Saúde 
Mental - CAPS/AMENT - União cta. 10.079 DESPESA: 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO: 2600- Transf Fundo a 
Fundo Rec SUS prov Gov Federal - ASPS RUBRICA: 
3.3.90.39.78.00.00.00 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOTAÇÃO: 
2025/949– Pref. Mun. de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA: 
07.01.10.301.0002.2082 - Manutenção e Fortalecimento da APS - 
Cap.Ponderada 10.073 DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE DE 
RECURSO: 1600- Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov Federal 
- ASPS RUBRICA: 3.3.90.39.78.00.00.00 - LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO 2026 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha. CLÁUSULA QUARTA- Em razão da inexistência de 
exigência legal, fica dispensada a assinatura das testemunhas e do(s) 
fiscal(is). As demais Cláusulas e condições do contrato originário 
permanecem inalteradas, bem como de seus aditivos e alterações 
posteriores, incorporando-se este aditivo ao mesmo. 
 

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:DCACAB77 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS N.º 084/2025 
Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º 040/2024. 
Contratada: ITA CONSULTORIA EM AGUA SUBTERRANEA 
LTDA, CNPJ n.º 53.914.357/0001-41. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
prestação de serviço para adequação de poços conforme normas 
ABNT e DRHS e ensaio de vazão (bombeamento e recuperação) 24 
horas, conforme ABNT NBR 12244:2006, para 12 poços 
comunitários do município. 
Valor Total: 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 
Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:9C5F7DEC 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

SÚMULA DE CONTRATO 
 
Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de Materiais 
nº. 079/2025 
Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º 033/2024. 
Contratada: NELSON OSVALDO DE SOUZA LTDA, CNPJ: 
7.273.348/0001-55 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
prestação de serviços para pavimentação em blocos de concreto 
intertravado, meios-fios de concreto e drenagem pluvial, passeio 
público, sinalização viária e acessibilidade na Rua Antonio de Melo 
Albuquerque – bairro Jaú - no município de Santo Antônio da 
Patrulha/RS 
VALOR TOTAL: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e quarenta) dias, podendo 
ser prorrogado.  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:7AFAA460 
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Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de Materiais 
nº. 083/2025 
Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º 005/2025. 
Contratada: NELSON OSVALDO DE SOUZA LTDA, CNPJ: 
7.273.348/0001-55 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
prestação de serviços para pavimentação da Rua Alziro da Costa 
Viana, Bairro Menino Deus e em trecho da Rua Roberto José de Paula 
no Bairro Jaú, no município de Santo Antônio da Patrulha/RS, com 
recursos oriundos do Contrato de Repasse n.º 
966197/2024/MCIDADES/CAIXA. 
VALOR TOTAL: R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias, podendo 
ser prorrogado.  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:05380094 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
SÚMULA TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 154/2022. 
 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
024/2022. 
CONTRATO: Contrato de Fornecimento de Materiais nº 154/2022. 
CONTRATADO: BSP INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 
12.899.182/0001-63. 
OBJETO: Contratação de assinatura anual de software memorial 8 
exocts. 
ADITIVO  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: Altera-se a cláusula 
quinta do contrato original prorrogando o contrato por 12 (doze) 
meses a contar de 01 de julho de 2025, conforme solicitado pelo 
memorando nº. 57/2025- DAT, de 24/06/2025 e termo de pedido de 
compra nº 2025/1941, de 25/06/2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: Altera-se a cláusula 
terceira do contrato original, sendo aditivado, EM PAGAMENTO 
ÚNICO, o valor total de R$ 1.669,24 (Hum mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos), REAJUSTADO 
pelo índice IPCA-IBGE com alíquota de 5,31964%, conforme 
memória de cálculo encaminhada pelo memorando nº 108/2025-DEF 
de 24/06/2025 e termo de pedido de compra nº 2025/1941, de 
25/06/2025. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO: Altera-se a cláusula 
quarta do contrato original para inclusão da seguinte dotação 
orçamentária: 


